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Contratação em período de cadastramento de proposta
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É necessário mais de um responsável pela obra ou um único responsável é suficiente? Caso seja suficiente,

seria ideal que este responsável seja um engenheiro civil pela relevância da parcela? Além disso, essa pessoa

pode atuar simultaneamente como engenheiro residente e responsável pela obra?



Senhor licitante,

Tendo em vista o recebimento do pedido de esclarecimento apresentado por essa empresa, seguem as

respostas prestadas pela área demandante:

1) É necessário mais de um responsável pela obra ou um único responsável é suficiente?

Resposta: No que se refere à alínea "a" do item 9 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS , do Projeto Básico que é

parte integrante do Edital, um único profissional seria suficiente.

2) Caso seja suficiente, seria ideal que este responsável seja um engenheiro civil pela relevância da parcela?

Resposta: Conforme edital, "engenheiro civil ou arquiteto".

3) Além disso, essa pessoa pode atuar simultaneamente como engenheiro residente e responsável pela

obra?

Resposta: Esse profissional poderá atuar como residente e responsável técnico, a critério da empresa, desde

que seja observado o que estabelece a alínea "a" do item 9 do Projeto Básico, que é parte integrante do

Edital.

Atenciosamente,

Arthur Ribeiro Rocha

Presidente da Comissão de Licitação
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/noticias
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/eventos
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/cursos-e-capacitacoes
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